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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 - RETIFICADO 
 
 
 

 
CONTRATANTE : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO – DEMSUR 
UNIDADE REQUISITANTE: Divisão de Águas e Esgoto. 

 
 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de reparador asfáltico a serem utilizados nas manutenções realizadas pelos setores 
de água potável, esgoto sanitário e drenagem pluvial, com item de ampla concorrência e 
reserva de cotas para ME, EPP ou equiparadas. 

 
  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 135.916,67 (Cento e trinta e cinco mil novecentos e 
dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 09/09/2024 às 09horas (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
 

PROCESSO COM ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTAS PARA ME, 
EPP OU EQUIPARADAS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

http://www.demsur.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2024 

EDITAL Nº 025/2024 - RETIFICADO 
 
 

PREÂMBULO 
 

O DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano, situado na Av. Maestro 
Sansão, nº 236, bairro Centro, Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 02.318.396/0001-45, torna 
público que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio do Pregoeira SUELI RIBAS 
PAULINO COSTA e sua Equipe designada pela Portaria nº 31, de 21 de fevereiro de 2024 e do 
Diretor da divisão Administrativa e Financeira Sr. Pedro Paulo de Andrade Cavalher, por 
intermédio da Portaria n º 29 de 20 de fevereiro de 2024, torna público a abertura do Processo 
Licitatório nº 030/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2024 de 29/07/2024, sob o 
Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço, com JULGAMENTO UNITÁRIO  COM ITEM 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTAS PARA ME, EPP OU EQUIPARADAS, 
regido pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar 123/2006 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 5.446/2017 e suas alterações, Decretos Municipais nº 12.040, 12.041, 12.042, 12.043 
e 12.044 de 16/06/2023, Decretos Municipais 12.333  e 12335 de 10/11/2023, aplicação 
subsidiária da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de Setembro de 2022 e demais 
disposições aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico 
ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na 
sua aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não 
tomará conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade 
ou ilegalidade do Edital. 
 

DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09/09/2024 às 09horas 00 minutos 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  09/09/2024  às 08horas 00 minutos 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Portal de Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

JULGAMENTO: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Os licitantes 
cadastrarão suas propostas na plataforma até a data e horário estabelecidos para fim de recebimento 
de propostas. Os documentos de habilitação e proposta final assinada, serão solicitados ao 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, que deverá anexá-los na plataforma, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação a ser feita pelo pregoeiro ou pela Comissão de 
Contratação.   

 
Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone: (32) 3696-3459 ou telefax (32) 3696-
3488, através do site www.demsur.com.br ou por email: licitacao@demsur.com.br. 
 

ÁREA SOLICITANTE 
 

✓ Divisão de Águas e Esgoto 
 

http://www.demsur.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.demsur.com.br/
mailto:licitacao@demsur.com.br
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Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II- Modelo de proposta; 
ANEXO III – Termo de Adesão – BNC;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
1 - DO OBJETO 

 
1.1 –  O presente Pregão eletrônico tem por objeto Registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de reparador asfáltico a serem utilizados nas manutenções 
realizadas pelos setores de água potável, esgoto sanitário e drenagem pluvial, com item de ampla 
concorrência e reserva de cotas para ME, EPP ou equiparadas, de acordo com os termos deste Edital 
e seus anexos I, II, III, IV e V partes integrantes deste edital. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
 
2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados:  
2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
2.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14.133/2021  
2.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  
2.2.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
 
2.3 - Endereço para envio da habilitação/documentos complementares após declaração do 
vencedor na plataforma, se for o caso: 
DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano – Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º 
andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves – bairro Centro – Muriaé – 
MG - CEP 36.880-002. 
2.3.1 - O Setor de Licitações não se responsabilizará por documentos endereçados via postal ou por 
outra forma, entregues em local diverso do DEMSUR, e que, por isso, não cheguem na data e horário 
previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
 
2.4 –O instrumento convocatório estará disponibilizado no endereço: www.demsur.com.br, 
www.bnc.org.br e também no site do PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 
2.4.1 A publicação deste edital de licitacao obedecerá ao disposto na Lei 14.133/2021 e suas alterações 
bem como às disposições contidas no Decreto Municipal nº 12.040/2023. 
 

http://www.demsur.com.br/
http://www.demsur.com.br/
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2.5 - As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório via se obrigam a 
acompanhar as publicações no site do DEMSUR: www.demsur.com.br/licitacao, com vista a 
possíveis alterações e avisos. 
 

3 - DA REPRESENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO ENQUADRAMENTO “ME OU EPP” 
 

3.1 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para início da 
sessão. 
 
3.2 - CADASTRAMENTO:  
a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumento 
particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras (“Termo de Adesão” - ANEXO III);  
a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para fins de cadastramento. 
b) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca, modelo, fabricante; descrição dos produtos conforme o caso, de itens específicos 
mediante solicitação da pregoeiro no ícone ARQ, inserção de ‘catálogo ou similar’ do fabricante e 
outros. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto n° 5.450/05 art. 24, 
parágrafo 5º.  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante 
do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da BNC – Bolsa Nacional de Compras, Anexo III. 
 
3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de 
regularização de documentação e /ou critério de desempate, além do preenchimento do item 07 da 
declaração constante no Anexo IV, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, 
conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006 e alterações. 
 
4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

4.1 - O certame será conduzido pela pregoeiro, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante da 
equipe de apoio.  
 
4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento 
de mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal da Bolsa Nacional 
de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br  
 
4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC – 
Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  
 
4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.  
 
4.5 - A chave de identificação e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras.  

http://www.demsur.com.br/
http://www.demsur.com.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.  
 
4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
à responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
 
4.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
 
4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
4.10 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.  
 
4.11 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550 (WhatsApp) 
ou através da Bolsa Nacional de Compras ( https://bnc.org.br ) ou pelo e-mail contato@bnc.org.br 
 

5 - DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

5.1 – O licitante interessado, após a divulgação deste Edital, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto 
e modelo, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
5.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada.  
 
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto;  
5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 63, §1º da Lei 14.133, conforme 
modelo ANEXO IV da declaração unificada, no qual deverá ser apresentada junto com os 
documentos de Habilitação. 
5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

http://www.demsur.com.br/
https://bnc.org.br/


                                                                                                                                                           CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2024 – Retificado                                                                                 Página 6 de 44 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-2491 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
6.1.1. Valor unitário;  
6.1.2. Valor global;  
6.1.3 – Marca e Modelo 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do ‘objeto’ licitado. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicado 
no Termo de Referência.  
 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento.   
 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCE 
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7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 - A pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e ou do lote. 
7.5.2 - A Pregoeiro poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão para etapa de lances 
levando em consideração o número total de itens presentes na licitação, a fim de garantir uma melhor 
dinâmica ao certame, possibilitando que os licitantes consigam ofertar lances simultâneos em todos os 
itens, sendo a ordem e a divisão informada aos mesmos via chat.   
 
7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
conforme Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de Setembro de 2022, que normatiza:  
 

Art. 24.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II 
do caput do art. 22, a etapa de envio de lances terá duração de quinze 
minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual 
de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou 
percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme 
o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata 
o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º. 
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§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.   

 
7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
7.12 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação 
 
7.13 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

Em casos de licitação de ampla competição, a pregoeiro adotará os seguintes critérios 
(subitens 7.15 ao 7.19): 

 
7.15 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
7.16 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.  
 
7.17 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
 
7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.20 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.22 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.22.1- Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 7.22. 
 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)     Vigência 
IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
7.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
7.24 –Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, à compatibilidade do 
preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
7.24.1-Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante 
homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo 
de referência ou no projeto básico. 
7.24.2 O licitante vencedor terá o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para o envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
7.24.2.1-A prorrogação de que trata o item 7.24.2, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou pela comissão de 
contratação, quando o substituir; ou 
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II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando 
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 
para a verificação de conformidade de que trata o caput. 
 
7.25 - Após a negociação do preço, a pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 30, 33 e 34 da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 
8.1.1- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (s) não atendam ao 
edital o pregoeiro de contratação ou a comissão de contratação, poderá solicitar a desclassificação do 
licitante classificado em 1º lugar e analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) especificações exigidas e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
8.1.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
8.2-Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o substituir, 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.2.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22 da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no item 7.22. 
8.2.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
8.2.4 Observado o prazo de que trata o item 7.24.2, o pregoeiro ou a comissão de contratação, quando 
o substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
 
8.3 - No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os 
respectivos valores readequados à proposta vencedora. 
 
8.4- No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.5, só será considerada após diligência do 
pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
8.9- Havendo necessidade, a pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.10 - O pregoeiro ou a comissão de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.10.1 - Também nas hipóteses em que a pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
 
8.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
(se houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o 
art. 29 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, o pregoeiro 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante 
conforme disposições do item 9 do Edital. 
 

9 – DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 9.4 a 9.8 deste Edital 
e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances e de aceitabilidade da 
proposta vencedora. 
9.1.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor mais 
bem classificado na fase de lances e de aceitabilidade da proposta vencedora, que deverá anexá-los 
na plataforma de disputa, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação a ser feita pelo 
pregoeiro ou pela Comissão de Contratação. 
9.1.2- Os documentos de habilitação que contenham assinatura exigidos no edital deverão ser 
encaminhados devidamente assinados (preferencialmente assinado de forma eletrônica ou 
autenticada de forma digital). 
9.1.3 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
  
9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? cadastro=1%2C2); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 
 
9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 
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9.3.1 O artigo prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
9.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório.  
9.3.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.3.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  
9.3.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.4 Habilitação jurídica: 
 
9.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
9.4.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
9.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
9.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  
 
9.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
9.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
 
9.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  
 
9.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
 
9.5 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
 
9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ); 
 
9.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
9.5.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  

http://www.demsur.com.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2024 - Retificado                                                                                    Página 13 de 44 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-2491 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

 
9.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor;  
 
9.5.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor;  
 
9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
9.5.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  
 
9.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
9.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  
 
9.5.10 Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, declaração de 
que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
conforme modelo da Declaração Unificada (Anexo IV) 
 
9.5.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 
Inciso IV, Art. 63, Lei nº 14.133 de 2021; conforme modelo da Declaração Unificada (Anexo IV) 
 
 
9.6 Qualificação Econômico-Financeira.  
 
9.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2° graus; com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade.  
9.6.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena 
de Inabilitação. 
 

* Não haverá a necessidade de apresentação de balanço patrimonial em consonância com o disposto 
no Parecer Jurídico nº 079/2024 SPJ e Parecer exaurado através de consulta ao TCE-MG relatada 
como processo número 1.148.573. (https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111627303)  

“A depender do objeto contratado e da situação fática que ensejou a contratação, a 
Administração tem discricionariedade para definir os parâmetros adequados de aptidão 
econômica do licitante e, consequentemente, exigir a documentação indispensável para 
o seu reconhecimento;” (processo número 1.148.573 – TCE-MG) 

 
9.7-Declarações 

9.7.1-Declaração Unificada contendo: 
a) Atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017; 
b) Declaração de Inidoneidade; 
c) Declaração de Habilitação; 

http://www.demsur.com.br/
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d) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil; 

e) Declaração de Responsabilidade; 
f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos 

motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

g) Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser 
realizado das seguintes formas: 

a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo 
Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou 

b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 
expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou 
balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando 
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.   

Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa 
licitante tiver assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações (Arts. 43,44 e 45). 
 

h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, conforme determina art. 63, §1º da Lei 14.133. 

i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do inciso I do art. 63, da 
Lei 14.133/2021. 

j) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

l) Declaração de estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.8 Habilitação complementar  
 
9.8.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 64 da Lei nº 14.133 de 2021 e 
seus incisos;  
9.8.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas – ME, e empresas de pequeno porte 
– EPP, nos termos da LC123/2006. 
 
9.9 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

 
9.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.  
 
9.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro ou 
Comissão de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
 
9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
9.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.  
 
9.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
9.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
 
9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  
9.18.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscais para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada.  
9.19.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).  
 
9.20 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.21 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9.22 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
9.23 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.24 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
9.25 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
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9.26 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
9.27- As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data 
anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.  
 
9.28 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  
10.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  
 
10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como seguros, responsabilidades 
e demais informações, vinculam a proponente. 
 
10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 14.133/2021).  
10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  
 
10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

 
11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 – Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, 
durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, observando o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, da ata de julgamento. 
 
11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 
 
11.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
12.1- O pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 
 
12.2- A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação, nos termos do §1º do art.64 da Lei 14.133/2021. 
 
12.3-  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 e 12.2, o seu reinício somente poderá ocorrer 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 - O desembolso se fará mediante a rúbrica da Dotação Orçamentária: 
 

Fonte:  MUNICIPAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.01.02-3390.30.00-17.512.0057-2.283 54 

03.01.04-3390.30.00-17.512.0059-2.284 84 

03.01.03-3390.30.00-17.512.0058-2.285 70 

 
15 – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação.  
 

16 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. As condições a serem praticadas e obrigações do fornecedor estarão dispostas no Modelo de 
Ata de Registro de Preços no anexo V, conforme Artigo 13 do Decreto Municipal 12.335/2023, bem 
como no Termo de Referência partes integrantes deste Edital. 
 
16.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses tendo sua eficácia condicionada a sua 
publicação no PNCP, admitindo-se a prorrogação em caso de viabilidade nos termos do artigo 84 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ARP, nos termos do art. 84 da Lei. n. 
14.133/2021, não se restabelecem os quantitativos inicialmente fixados, devendo ser considerado 
apenas o saldo remanescente. (Artigo 18 do Decreto Municipal nº 12.335/2023). 
 
16.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
16.4. A convocação para comparecer perante ao DEMSUR-Departamento Municipal de Saneamento 
Urbano, para a assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada por e-mail ou via telefone por 
servidor público, e deverá ser assinada pessoalmente no setor de licitação (Av. Maestro Sansão, 236/2º 
andar, Centro, Muriaé – MG) ou por assinatura digital. 
 
16.5. A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão 
contratual e/ou outras penalidades previstas em lei. 
 
16.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações e demais normas aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência 
em igualdade de condições. (Artigo 83, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
16.7. A administração poderá transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, nos termos dos 
Artigos 19 e 20 do Decreto Municipal nº 12.335/2023. 
 

 
17 – DAS OBRIGAÇÕES 

 
17.1 - As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência. 
 

18– DO PAGAMENTO 
 

18.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada 
que deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestada pelo setor competente. 
 
18.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de pix (devendo ser informada chave 
CNPJ da empresa contratada), podendo também o pagamento ser efetuado ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
18.2.1 - O DEMSUR não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.  
 
18.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
18.3.1- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
18.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
18.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
  
18.6 - A Administração deverá realizar consulta aos sites oficiais de emissão das certidões para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
18.7 - Constatando-se, junto aos órgãos emissores das certidões, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
18.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
18.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
18.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 
inadimplentes. 
 
18.11 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.  
 
18.12 - A cada pagamento efetuado pelo Departamento Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, 
a adjud icatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS 
e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso 
esteja irregular no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a 
adjudicatária deverá comprovar regularidade com o Município, através da apresentação da CND 
Municipal. 
 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

19.1 O forcedor  responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
I - advertência; 
II – multa; 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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19.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 
Decreto Municipal 12.041/2023. 
19.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II, alínea “a” do item 19.1. 
 
19.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
I – descumprimento de pequena relevância; 
II – inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
19.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia 
contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
19.3.1 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus 
incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado 
conforme regulamento municipal. 
 
19.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 
outros contratos firmados com o contratado; 
II – descontado do valor da garantia prestada; 
III – pago por meio de Documento de Arrecadação; ou 
IV – cobrado judicialmente. 
 
19.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até 
dois anos. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de 
até dois meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
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superveniente devidamente justificado: Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até 
quatro meses. 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena – impedimento pelo período de até um ano. 
 
19.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena – até quatro anos. 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – até seis anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – até seis anos. 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena – até cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena – até 
seis anos. 
19.6.1.  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas 
no art. 8º do Decreto Municipal 12.041/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
19.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
 
19.8 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 
o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
19.8.1 Não se aplica a regra prevista no item 19.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
19.8.2 - O disposto no item 19.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
19.9 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
19.9.1 São circunstâncias agravantes: 
I – a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II – o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV – a reincidência. 
V – a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal 
nº 12041/2023 
19.9.2  Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
19.9.3 Para efeito de reincidência: 
I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

http://www.demsur.com.br/


                                                                                                                                                           CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2024 – Retificado                                                                                 Página 22 de 44 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-2491 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 
III – não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
19.9.4 São circunstâncias atenuantes: 
I – a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III – reparar o dano antes do julgamento; 
IV – confessar a autoria da infração. 
19.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 
20 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
20.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
20.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC. 
20.3.1 Excepcionalmente serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail 
licitacao@demsur.com.br desde que devidamente comprovada a impossibilidade de ser feito através 
da plataforma BNC. 
 
20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
20.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do §1º do art. 55 da Lei 
14.133/2021. 
 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo 
Pregoeiro na plataforma eletrônica, site do DEMSUR e Diário Oficial. 
 
21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
  
21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.10 O Edital e seus anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.demsur.com.br/licitacao e nos dias 
úteis (13:00 às 17:00 horas), no Setor de Licitação do Departamento Municipal de Saneamento Urbano. 
 
21.11 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
 
21.12 A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo 
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem qualquer tipo de indenização. 
 
21.13 Eventuais informações poderão ser obtidas pelo telefone 32 3696-3459 ou por email: 
licitacao@demsur.com.br. 
 
21.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 
relacionadas com esta modalidade de licitação.  
 
21.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Muriaé-MG, 
com exclusão de qualquer outro.  

 
Muriaé - MG, 20 de agosto de 2024 

 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo de Andrade Cavalher  
Diretor Administrativo e Financeiro do DEMSUR
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento parcelado de 

reparador asfáltico a serem utilizados nas manutenções realizadas pelos setores de água potável, 

esgoto sanitário e drenagem pluvial, com item de ampla concorrência e reserva de cotas para ME, EPP 

ou equiparadas. 

Item Cód. Quant Un Descrição V. Unit V. Total 

1 
 

54861 
 

4.550 
 

SC 
 

REPARADOR ASFÁLTICO, CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PARA 
APLICAÇÃO A FRIO, A BASE CAP 50/70, 
PARA RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS, 
FABRICADO COM DERIVADOS DE 
COMPOSTOS BETUMINOSOS E 
GRANULOMETRIA FAIXA IV DER/SP. - 
Aplicável a todos os fins de pavimentação 
flexível ou restauração dos mesmos, sendo a 
aplicação feita a frio sem pintura de ligação e em 
qualquer condição climática. * saco de 25 kg, 
estocável por pelo menos 18 meses. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

R$27,18 
 

R$ 123.684,18 
 

2 
 

54861 
 

450 
 

SC 
 

REPARADOR ASFÁLTICO, CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PARA 
APLICAÇÃO A FRIO, A BASE CAP 50/70, 
PARA RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS, 
FABRICADO COM DERIVADOS DE 
COMPOSTOS BETUMINOSOS E 
GRANULOMETRIA FAIXA IV DER/SP. - 
Aplicável a todos os fins de pavimentação 
flexível ou restauração dos mesmos, sendo a 
aplicação feita a frio sem pintura de ligação e em 
qualquer condição climática. * saco de 25 kg, 
estocável por pelo menos 18 meses. 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU 
EQUIPARADAS. (COM COTA DE 9% DO ITEM 
01 CÓDIGO 54861) 

R$27,18 
 

R$ 12.232,49 
 

 
Observação1: O item 01 (COTA PRINCIPAL), será destinado a ampla concorrência correspondente a 91% 
do total orçado para o item 54861 conforme disposto no art.48, III da Lei Complentar nº 123/2006. 
 
Observação2: O item 02 (COTA RESERVADA), será destinado para participação EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS-ME OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP, INCLUSIVE MEI- 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, correspondente a 9% do total orçado para o item 54861, 
conforme disposto no art.48, III da Lei Complentar nº 123/2006. 

1.1  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 12.333, de 10 de novembro de 2023 
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses tendo sua eficácia condicionada a sua 
publicação no PNCP, admitindo-se a prorrogação em caso de viabilidade nos termos do artigo 84 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1 Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa n.º 001/2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, as licitantes 

deverão ofertar preferencialmente produtos que atendam os seguintes critérios de sustentabilidade 

ambiental do artigo 5º: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; e 
IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 
 
4.2 Requisitos específicos do material: 

4.2.1 Deverão ser observadas as especificações dispostas no quadro de itens deste termo de 
referência. 
 
4.3 Indicação de marcas ou modelos 

Não se aplica 

4.4 Da vedação de contratação de marca ou produto 

Não há qualquer vedação de marca para esta contratação, desde que atendidos todos os requisitos 
especificados. 

4.5 Da exigência de amostra 

4.5.1 - Caso julgue necessário, antes da adjudicação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 
solicitar amostra física do item, ao licitante que estiver classificado em primeiro lugar.  
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4.5.2 - A entrega/apresentação da(s) amostra(s) terá que ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação formal feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro via Plataforma BNC. 
 
4.5.3 - As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos ofertados contendo suas 
características, especificações de acordo com o Edital e matéria prima utilizada. Deverá estar 
identificada, com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação e o 
número do item a que se refere. 
 
4.5.3.1- Na embalagem do objeto deverá constar as informações exigidas no descritivo de cada item, 
para que o pregoeiro faça o julgamento do objeto, classificado ou desclassificado. 
4.5.3.2- Caso na embalagem dos objetos não contenha a indicação de que o objeto está registrado no 
órgão competente (aquele solicitado no descritivo de cada item deste edital), a empresa poderá 
apresentar junto à amostra o certificado emitido pelo órgão responsável (exigido no descritivo de cada 
item), para que o Agente de Contratação/Pregoeiro realize o julgamento. 
 
4.5.4 - Recebidas as amostras, a área requisitante efetuará a análise em até 05 (cinco) dias úteis, se 
não houver necessidade de pareceres externos, verificando a sua compatibilidade com o que foi 
requerido e as propostas comerciais, e emitirá um parecer devidamente fundamentado, aprovando ou 
contraindicando o(s) item(ns) cotado(s). 
 
4.5.5 - Caso a amostra, da empresa que ofertou o menor preço, não seja compatível com o objeto da 
licitação, será convocada a empresa subsequente, na ordem de classificação, para apresentação de 
amostra, no mesmo prazo do item 4.5.2, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante 
desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 
 
4.5.6 - As amostras analisadas não serão devolvidas, tendo em vista a natureza do produto ser 
consumível, uma vez que para o teste será necessário a utilização do mesmo, ficando a cargo da 
empresa convocada os custos inerentes a apresentação da amostra. 
 
4.5.7 - A licitante(s) vencedora(s) que não cumprir(em) com as determinações do item 4.5.2 será(ão) 
considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) segunda(s) colocada(s), sem prejuízo das sanções 
estabelecidas no Edital. 
 
4.6 Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica 

4.7 Subcontratação 

Não se aplica 

4.8 Garantia da Contratação 

Não se aplica 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de entrega 

5.1.1 A entrega do material será em até 15 (quinze) dias para cada pedido, a contar da emissão de 

Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras/ Licitações do DEMSUR. Por se tratar de 

um Processo regido pelo Sistema de Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de aquisição 

global do objeto licitado, a entrega será parcelada, devendo a empresa a cada pedido obedecer ao 

limite de 15 (quinze) dias para entrega. 
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5.1.2 Local da entrega:  Almoxarifado do DEMSUR localizado na Avenida Castelo Branco, s/nº, bairro 

Chácara da Gávea, município de Muriaé – MG. 

 

5.1.3 Horário de entrega: de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas (em dias úteis). 

5.1.4 O DEMSUR, através do Setor requisitante, poderá a qualquer momento solicitar o cancelamento 

do pedido, em caso de o fornecimento não atender as condições mínimas de qualidade para o fim a 

que se destina e/ou se ocorrer atraso na entrega, causando prejuízos e transtornos a Autarquia. 

5.1.5 A empresa contratada será responsável pela entrega e descarga do produto, não podendo ser 

utilizados funcionários do DEMSUR para a descarga dos produtos. 

5.1.6 Fica obrigado a Autarquia obrigada a realizar pedido mínimo de 450 sacos por entrega. 

5.1.6.1 O saldo remanescente da Ata de Registro de Preços firmada com a empresa vencedora deverá 

ser entregue caso seja solicitado mesmo que ele não tenha atingido o limite mínimo de 450 sacos. 

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1. A CONTRATADA será, ainda, responsável pela substituição, troca ou reposição dos mesmos se, 
porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as especificações 
deste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Durante a validade da ata de registro de preços deverão ser observadas as condições de 
fornecimento e demais disposições, bem como as sanções a serem aplicadas, caso necessário, nos 
termos do artigo 32, do Decreto nº 12.335, de 2023. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.5. A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput c/c com as disposições do 
Decreto nº 12.044, de 2023), nos termos da Portaria nº 028/2024 o qual será designado na fase interna 
do processo em documento oportuno. 

Fiscal da ata de registro de preços 

6.6. O fiscal da ata de registro de preços esclarecerá prontamente as dúvidas administrativas e técnicas 
e divergências surgidas na execução do objeto contratado. (Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, I). 
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6.7. O fiscal expedirá, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços. (Decreto nº 12.044, de 
2023, art. 8, §2º, II). 

6.8. O fiscal adotará as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de obras. 
(Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, IV). 

6.9. O fiscal conferirá e certificará as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras. (Decreto nº 
12.044, de 2023, art. 8, §2º, V). 

6.10. O fiscal procederá as avaliações dos serviços e fornecimentos executados pela contratada. 
(Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, VI). 

6.11. O fiscal determinará, por todos os meios adequados, a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto. 
(Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, VII). 

6.12. O fiscal receberá designação e manterá contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promoverá reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega 
dos bens ou na execução dos serviços ou das obras. (Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, X). 

6.13. O fiscal dará parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais. (Decreto nº 12.044, de 2023, 
art. 8, §2º, XI). 

6.14. O fiscal verificará a correta aplicação dos materiais. (Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, XII). 

6.15. O fiscal poderá requerer, das empresas: testes, exames e ensaios quando necessários, no 
sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos, desde que previsto em edital e devidamente justificado. (Decreto nº 12.044, de 2023, art. 
8, §2º, XIII). 

6.16. O fiscal realizará, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for ocaso. (Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, XIV). 

6.17. O fiscal proporá à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade. (Decreto nº 12.044, de 2023, art. 8, §2º, XV). 

6.18. O fiscal anotará no processo administrativo próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. (Decreto nº 
12.044, de 2023, art. 8, §4º). 

Gestor de Ata de Registro de Preços 

6.19. O gestor da ata de registro de preços realizará, periodicamente, pesquisa de mercado para 
comprovação da vantagem, impedindo a ocorrência da obsolescência do sistema de registro de preços; 
(Portaria nº 030/2024, art. 1, I). 

6.20. O gestor da ata de registro de preços participará em eventuais renegociações dos preços 
registrados na Ata de Registro de Preços; (Portaria nº 030/2024, art. 1, II) 

6.21. O gestor da ata de registro de preços analisará o pedido de adesão e inclusão de Órgãos Não-
Participantes que porventura queiram aderir à Ata de Registro de Preços; (Portaria nº 030/2024, art. 1, 
III). 
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6.22. O gestor da ata de registro de preços irá propor penalidades por descumprimento das obrigações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando for o caso. (Portaria nº 030/2024, art. 1, IV); 

6.23. O gestor da ata de registro de preços inserirá os dados referentes a ata de registro de preços no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prazo de Pagamento 

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada 
que deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestada pelo setor competente. 

Forma de pagamento 

7.10. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de pix (devendo ser informada chave 
CNPJ da empresa contratada), podendo também o pagamento ser efetuado ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.14. A Administração deverá realizar consulta aos sites oficiais de emissão das certidões para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.15. Constatando-se, junto aos órgãos emissores das certidões, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 
inadimplentes. 

Antecipação de pagamento 

Não se aplica 

Cessão de Crédito 

Não se aplica 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

Forma de Fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

8.3. Habilitação jurídica: 

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.3.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
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8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  

8.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ)  

8.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual.  

8.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  

8.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor;  

8.4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor;  

8.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  

8.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

8.4.10. Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, declaração de 
que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

http://www.demsur.com.br/
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8.4.11. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do 
Inciso IV, Art. 63, Lei nº 14.133 de 2021; 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2° graus; com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade.  

8.5.1.1. Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena 
de Inabilitação. 

* Não haverá a necessidade de apresentação de balanço patrimonial em consonância com o disposto 
no Parecer Jurídico nº 079/2024 SPJ e Parecer exaurado através de consulta ao TCE-MG relatada 
como processo número 1.148.573. (https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111627303)  

“A depender do objeto contratado e da situação fática que ensejou a contratação, a 
Administração tem discricionariedade para definir os parâmetros adequados de aptidão 
econômica do licitante e, consequentemente, exigir a documentação indispensável para 
o seu reconhecimento;” (processo número 1.148.573 – TCE-MG) 

8.6 Outros documentos 

8.6.1 Declaração Unificada contendo: 

a) Atendimento às Leis Municipais nºs 5.446/2017 e 5.524/2017; 

b) Declaração de Inidoneidade; 

c) Declaração de Habilitação; 

d) Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 7º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil; 

e) Declaração de Responsabilidade; 

f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos 
motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das 
seguintes formas: 

a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples 
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou 

b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento 
expedido através da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço 
patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.   

Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa licitante tiver 
assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações (Arts. 43,44 e 45). 

http://www.demsur.com.br/
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111627303


CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2024 - Retificado                                                                                    Página 33 de 44 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-2491 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme determina art. 63, §1º da Lei 14.133. 

i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do inciso I do art. 63, da Lei 14.133/2021. 

j) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso 
IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

l) Declaração de estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos 
no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7 Habilitação Complementar 

8.7.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 64 da Lei nº 14.133 de 2021 e 
seus incisos; 

8.7.2. Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas – ME, e empresas de pequeno porte 
– EPP, nos termos da LC123/2006. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  A estimativa total da contratação é de R$ 135.916,67 (Cento e trinta e cinco mil novecentos e 
dezesseis reais e sessenta e sete centavos) conforme item 01 deste Termo. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto nº 12.335/2023): 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº14.133, de 2021. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

ANEXO II  
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)  
 

Ao 
DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano 
Setor de Licitação 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao objeto da presente 
licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, nº 025/2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR):  
 

Item Código Quant Un Descrição 
Marca/ 
Modelo 

V. 
Unitário 

V. Total 

1 
 

54861 
 

4.550 
 

SC 
 

REPARADOR ASFÁLTICO, 
CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE PARA 
APLICAÇÃO A FRIO, A BASE CAP 
50/70, PARA RESTAURAÇÃO DE 
PAVIMENTOS, FABRICADO COM 
DERIVADOS DE COMPOSTOS 
BETUMINOSOS E 
GRANULOMETRIA FAIXA IV 
DER/SP. - Aplicável a todos os fins 
de pavimentação flexível ou 
restauração dos mesmos, sendo a 
aplicação feita a frio sem pintura de 
ligação e em qualquer condição 
climática. * saco de 25 kg, estocável 
por pelo menos 18 meses. (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

 

 

 

2 
 

54861 
 

450 
 

SC 
 

REPARADOR ASFÁLTICO, 
CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE PARA 
APLICAÇÃO A FRIO, A BASE CAP 
50/70, PARA RESTAURAÇÃO DE 
PAVIMENTOS, FABRICADO COM 
DERIVADOS DE COMPOSTOS 
BETUMINOSOS E 
GRANULOMETRIA FAIXA IV 
DER/SP. - Aplicável a todos os fins 
de pavimentação flexível ou 
restauração dos mesmos, sendo a 
aplicação feita a frio sem pintura de 
ligação e em qualquer condição 
climática. * saco de 25 kg, estocável 
por pelo menos 18 meses. 
EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESA - ME, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE - EPP OU 
EQUIPARADAS. (COM COTA DE 
9% DO ITEM 01 CÓDIGO 54861) 
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 O valor total proposto é de R$ _______ (por extenso) 
 
Prazo de entrega: A entrega do material será em até 15 (quinze) dias para cada pedido, a contar da 
emissão de Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras/ Licitações do DEMSUR. Por 
se tratar de um Processo regido pelo Sistema de Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de 
aquisição global do objeto licitado, a entrega será parcelada, devendo a empresa a cada pedido 
obedecer ao limite de 15 (quinze) dias para entrega. 
 
Local de entrega: Almoxarifado do DEMSUR localizado na Avenida Castelo Branco, s/nº, bairro 

Chácara da Gávea, município de Muriaé – MG. Almoxarifado do DEMSUR localizado na Avenida 

Castelo Branco, s/nº, bairro Chácara da Gávea, município de Muriaé – MG. 

Endereço de faturamento:  Avenida Castelo Branco, s/nº - Gávea – CEP 36.880-000 – Muriaé – MG. 

Horário de entrega: de 08:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas (em dias úteis). 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil 
após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela 
Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente atestada pelo setor 
competente. 
 
Validade da proposta: 60 dias corridos. 
 
OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e 
despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 
comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, 
fretes, combustível, embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.  
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO 
 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                                Fax: 
Telefone:                                                                                                E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
As empresas licitantes poderão indicar os dados do representante legal ou sócio que será 

responsável pela assinatura do Contrato, contendo os seguintes dados: Nome Completo, 

Documento de Identidade e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive CEP, Profissão 

e Estado Civil. 

Local  e data: ___________, ______ de __________ de 2024 
 

_________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 

http://www.demsur.com.br/


                                                                                                                                                           CNPJ: 02.318.396/0001-45  
 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2024 – Retificado                                                                                 Página 36 de 44 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-2491 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

ANEXO III   
 

TERMO DE ADESÃO 
 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BNC –  

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – LICITANTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

ME/EPP: 

Representante Legal: RG: 

Email: CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: 

 

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do Licitante especificado acima concorda com o 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras, do qual declara ter 

pleno conhecimento e está em conformidade com as disposições que seguem: 

1. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras, dos quais declara ter 

pleno conhecimento; 

IV. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa Nacional de Compras; e 

V. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

  

2. O Licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no pagamento de 

taxas de utilização, conforme regras previstas no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
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3. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento. 

4. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindido ou revogado 

a qualquer tempo pelo Licitante, mediante comunicação expressa. 

5. A rescisão do presente Termo não isenta o Licitante de quaisquer ônus devidos à BNC referentes 

ao seu período válido. 

6. A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002 

que permite a cobrança pela utilização de serviços de tecnologia da informação disponibilizados, bem 

como suas manutenções e melhorias, e suporte aos usuários quanto a ferramentas e informações 

relacionadas. 

7. Pela utilização dos produtos e serviços mencionados, a BNC apresenta os seguintes planos de 

cobrança: 

Plano Nome Descrição 

 
A 

POR 

PARTICIPAÇÃO 

O Licitante terá o valor do plano cobrado para cada proposta cadastrada no 

processo licitatório escolhido. Onde uma vez cadastrada a proposta não é 

possível realizar o cancelamento do boleto de participação única, salvo caso 

de excluir a proposta antes do fim do recebimento de proposta. O boleto para 

pagamento é liberado logo após a fase de disputa, e deve ser emitido pelo 

login do representante legal da empresa. O vencimento é sempre 2 dias 

corridos após a fase de habilitação. A não participação efetiva no edital não 

anula a cobrança, pois a cobrança é referente a utilização da plataforma e não 

pela participação na fase de lances. 

B 
PERÍODO 

MENSAL 

O Licitante tem direito a participar de processos licitatórios por 1 (um) mês 

assim que realizar a aplicação do plano. Ao gerar o plano, a cobrança é 

efetivada. Não sendo possível cancelar o boleto. 

C 
PERÍODO 

TRIMESTRAL 

O Licitante tem direito a participar de processos licitatórios por 3 (três) meses 

assim que realizar a aplicação do plano. Ao gerar o plano, a cobrança é 

efetivada. Não sendo possível cancelar o boleto. 

 

8. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano e 
Cobrança, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. O ação só pode ser realizada pelo 
usuário Representante Legal da empresa Licitante, após autenticação por login e senha previamente 
cadastrados. 

9. O valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos. A BNC poderá alterar ou 
reajustar os valores sem qualquer aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança. 

10. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o Licitante ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BNC, além da automática desativação do 
Licitante e todos os seus acessos. 

11. Os planos B e C tem opção de renovação automática. 
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12. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante: 

I. Validação de documentação anexada ao sistema, com reconhecimento de firma ou 

assinatura digital do representante legal da empresa e procurações (se necessário); 

II. Em caso de escolha de plano por período, deverá ser confirmado seu pagamento pela BNC. 

Esta verificação pode ser feita por meio do envio de comprovante para o e-mail 

financeiro@bnc.org.br; 

III. A liberação ocorrerá em até 24 horas; 

IV. Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será 

aceita. 

V. A documentação exigida pela BNC é para fins de cadastro na plataforma e não aos 

processos licitatórios. 

 
CIDADE, DIA de MÊS de ANO 

 
 

____________________________________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, sediada na 

________________ (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pelo Departamento Municipal de Saneamento Urbano-DEMSUR, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 025/2024, sendo a empresa neste ato representada pelo Sr. ________________, CPF nº 

________________.  

 

1 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Nº5.446/2017 e 

suas posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios 

em processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, 

perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o 

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos 

públicos. 

 

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso VI ao art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos 

de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

6 - DECLARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de 

participação e contratação pelos motivos dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa 
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nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

 

7 – DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8 – DECLARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso 

IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9 – DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas 

específicas. 

 

11- Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). - O artigo 18, §2º, da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração. 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

ANEXO V 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO 

 
Ata de Registro de Preços nº__/2024 

Pregão Eletrônico nº 025/2024  
Processo nº 030/2024  

 
                O DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO, entidade 
autárquica, inscrito no CNPJ Ministério da Fazenda sob o nº 02.318.396/0001-45, com sede à Av. 
Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves, bairro 
Centro, em Muriaé – MG, neste ato representado por sua Diretora Geral Maria da Consolação Tanus 
Pampolini Freitas, CPF nº 765.481.396-15, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônico, para REGISTRO 
DE PREÇOS do Pregão Eletrônico nº 025/2024, Processo n.º 030/2024, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Decreto 
Municipal n° 12.335, de 10 de novembro de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de reparador asfáltico a serem utilizados nas manutenções realizadas 
pelos setores de água potável, esgoto sanitário e drenagem pluvial, com item de ampla concorrência 
e reserva de cotas para ME, EPP ou equiparadas, papelaria, entre outros, para uso em serviços 
administrativos desta autarquia., conforme especificações constantes dos anexos do Edital e Pregão 
Eletrônico nº 025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Empresa Vencedora:                                             - CNPJ n°  

Item Quant Un Objeto Marca Unit. Total 

       

 
2.1.1 - O valor total da presente ata é de R$ ... (...). 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1 O órgão gerenciador será o DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
URBANO 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços  decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
5.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade  aproximada de 12 (doze) meses, iniciando-
se em __/__/____ e encerrando-se no dia ___/____/____, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.3- O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 12.335, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1.  Na hipótese prevista no inciso IV do caput do artigo 28, do Decreto Municipal nº 12.335, de 
2023, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
8.3.1. Por razão de interesse público; 
8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 12.335, de 2023. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 32º, do Decreto Municipal nº 12.335, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
10. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FICALIZAÇÃO 
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10.1 - Os servidores nomeados na Portaria nº 030/2024 atuarão como gestores referente a presente 
Ata. 
 
10.2 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador da carteira 
de Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu representante para 
acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, que servirá de 
confrontante legal dos produtos entregues. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, 
o desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 
Parágrafo Único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser comunicado no 
mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 -  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Muriaé – MG   __/__/____ 

 
Maria da Consolação Tanus Pampolini Freitas 

Diretora Geral do DEMSUR 
 

Representante legal nomeado: Sr. 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 
 
   Fiscal: 
   1 - _________________________________________________ 
        CPF: 
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